
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 	 Umu arãffia 

ett 1,-74 atua. &A az. 

DECR-ÈTCY'N°--270/2007 

Abre Crédito Ádicionar Suplerinentar,. e dá Outra's právidências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE unluARANt" Es-rApap_b PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e cOridijárando as disposições da 'Lei Municipal rt° 2.'959'de 20 de 

`dezembro de 2007; 	 ,:` ' 	• • 	S 	 "-• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
1'7'11  

" Nowegken, 

30.000,00 

30.000,00 

6.800,00 

pECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar rio IvalOr de R$ 37.800,00 (trintá è sete mil, oitOcéritóg rears).,'•dê-áe6rd6 com a seguinte ordeni- Clããs`iiicatória: 

0800 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08'62 DIRETORIA DÊ É01.1CAÇÃO 	'- 

0802.1236100202.064 - Manutenção do Érisinó Fundamental 
- FONTE DE RECURSOS '01104 , 

3519/3.1.91.13.00 1 bbrigações'Patrbnais 
4t0802.1236500222.048 - Manutenção da Educãção Infantil 

- FONTE DE RECURSOS- 01104 
3967/3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais 

0804 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
, 0804.0824200212.074 - Atendimento a Pes- Oa Defióteríté  

- FONTE DE RECURSOS'31183 
4719/3.3.50.43.00 StibvençõâsSoCiais 

TOTAL 
1.000,00 

37.800,00 
Att 20.----Par- coberturà-,,doricréclito• aberto no artigd "anterior, fica reduzida as 

seguintes dotações do orçamento vigente: 

3505/3.1.90.11 00' Vencimentos e VantágeOá`:,,r.Civil 
- 	i0804-r-WrvridlskiMeíitYÁL,PÉMS-IgÊNCIA SOCIAL 

0804.0824200212.074 - Atendimento a_Pe-SW`a Défibrefitg 
à 	4., 

( 	NTE‘og RECURSOS .31783. 
4754/3.3.90.36:00 --du'ti--,-6§-servi-çoTide"Téi-'dó'ir6s'Pãs,oa Física 

LUIZ RENA O RIBEIRO DE AZEVEDO 
P efeito Municipal 

WANDERLEA 	TAS CORREA 
Secretária d 	nistração e Fazenda 

osoo 
0802 

0802.1236500222.048 

3953/3.1.90.11.00 
0802.1236100202.064 

- SECRETARIA bË DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção da Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Vencimentos .e Vantagens P. Civil 

-- Manutenção-do Ensino Fundamental _ 

1.000,00 
....................... 	37.800,00 

- 
Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 2007. 
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